
ESTADO DA PARAIBA - PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA"

PORTARIA N° 01 DE 2024

Designa servidores e servidoras para, sem prejuízo das atribuições em  suas

respectivas  unidades  de  lotação,  atuarem  como  Agente  de  Contratação,

Pregoeiro   e   Equipe   de   apoio,   nos   procedimentos   regidos   pela   Lei   n°

14.133/2021.

A   PRESIDENTE   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SANTANA   DE

MANGUEIRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei

Orgânica e o Regimento lntemo,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n°  14.133, de

1° de abril de 2021  e na Resolução n° 06.2023, que dispõe sobre as regras de atuação do

Agente de Contratação e Equipe de Apoio;

RESOLW:

Art.  1° Nomear a servidora efetiva GEOVANA ALVES DOS SANTOS (CPF

110.464.334-07),  para  exercer  a  fiinção  de  AGENTE  DE  CONTRATAÇÃO  e  de

PREGOEIRA da Câmara Municipal de Santana de Mangueira -PB, a fim de conduzir os

atos das licitações e contratações derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021.

Parágrafo   único.   Somente   em   licitações   na   modalidade   pregão,   a   agente

responsável pela condução do certame é designada pregoeira.

Art.  2°  Nomeia-se  os  servidores  efetivos  EDNO  JÚNIOR  RIBEIRO  (CPF

076.925.464-01) e STHENIA KELLY DE SOUSA PEEEIRA (CPF  110.463.394-94)

para exercerem a Íúnção de EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações derivadas

da Lei Federal n° 14.133/2021.

Parágrafo  único.  Os  servidores mencionados  no  caput deste  artigo  auxiliarão  a

Agente de Contratação e a Pregoeira no desempenho de suas atribuições.



Art. 3° Integram o rol de atribuições da Agente de Contratação e da Pregoeira a

tomada de decisões, o  acompanhamento do trâmite da licitação,  o  impulsionamento do

procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologação e das contratações diretas.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se.

Publique-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores, em 05 de janeiro de

2024.
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